
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 124/2020.

Ibiúna, 25 de novembro de 2.020.

,. Le\a-se em Sessão.
Senhor Presidente _ CóPias aos EdiS.

•. ÀS comisSõeS.;U;W~/O
~ú~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 124, desta
data, do Nobre Vereador Carlos Eduardo Gomes e que tem por objetivo dar denominação
a uma Travessa localizada no Bairro Carmo Messias como Travessa Rosalina Nunes da
Silva, prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhora muito conhecida e
estimada por todos que os conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento 'renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atencíosamente,

SECRETARlAADMINISTRATIVA

Projeto de lei n.'!._3.l1j!P ?dl_.... ~
Recebido em. _ __L~_._de.lfJ!...~ JOÃO BENEDICT E MELLO NETO

Prefeito Municipal
Prazo Venc. e

Recebido por._ _ _ _.

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA.DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
mIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

3\~lt\)t~
PROJETO DE LEI N°~
DE 2S DE NOVEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominações de uma via no Bairro Carmo Messias, e
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE 'MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA ROSALINA NUNES
DA SILVAli, a Travessa localizada no Bairro Carmo Messias, que tem seu início na Rua
da Cerâmica, com 270,46 (duzentos e setenta metros e quarenta e três centímetros) de
comprimento por 6,00(seis metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 30
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA TÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 2S DE NOVEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDI DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO TOPOGRÁFICO

Interessado: Luiz Carlos de Oliveira Albuquerque

Referéncia: PLANIMETRIA DE UMA RUA EXISTENTE

Localízação: Rua da Cerâmica, Bairro Carmo Messias, Município e Comarca de
Ibiúna. SP.

Área da Rua: 1.674,08 m2

Descrição:

A Rua de servídão, inicia a descrição no Ponto 1 na margem da Rua da

Cerâmica, situado no limite com a gleba 6, deste segue acompanhando a Rua da

Cerâmica com 352°29'38" e distância de 6,05 m. até o Ponto 2, deste, deflete a direita

e segue com azimute de 90°10'36" e distância de 260,91 m. até o Ponto 3; deste, deflete

a esquerda e segue com azimute de 356°43'31" e distância de 2,50 m. até o Ponto 4,

deste, deftete a esquerda e segue com azimute de 90°10'36" e distância de 10,00 m.

até o Ponto 5, confrontando do ponto 1 ao ponto 5 com a gleba 1, Espólio de Rosalina

Nunes da Silva; deste, deflete a direita e segue com azimute de 176°43'31" e distância

de 7,25 m. até o Ponto 6; deste, segue com azimute de 176°50'40" e distância de 3,76
,

m. até o Ponto 7, confrontando do ponto 5 ao ponto 7 com Hermann Solz; deste, deflete

a direita e segue com azimute de 270°10'36" e distância de 10,00 m. até o Ponto 8,

deste, deflete a direita e segue com azimute de 356"50'40" e distância de 2,50 m. até

o Ponto 9; deste, deflete a esquerda e segue com azimute de 270"10'36" e distância de

43,88 m. até o Ponto 10; confrontando do ponto 7 ao ponto 10 com a gleba 2 de João

de Oliveira Albuquerque; deste, segue com azimute de 270"10'36" e distância de 54,24

m. até o Ponto 11, controntando com a gleba 3 de Dorvalino de Oliveira Albuquerque;

deste, segue com azimute de 270"10'36" e distância de 53,35 m. até o Ponto 12,

confrontando com a gleba 4 de Paulino de Oliveira Albuquerque; deste, segue com



azimute de 270010'36" e distância de 52,50 m. até o Ponto 13, confrontando com a

gleba 5 de Luiz Carlos de Oliveira Albuquerque; deste, segue com azimute d

270010'36" e distância de 56,49 m. até o Ponto 1, ponto inicial da descriçãO de

perfmetro, confrontando com a gleba 6 de Espólio de Vanderlei de Oliveira

Albuquerque.

Ibiúna, 28 de Setembro de 2020

Márcio Batista de Oliveira

Agrimensor/CFT:27360332800
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta.a",. Elia., 314 18150-000 -Ibiúna _ SP.• Fone/Fax: (15) 3241 .1266

. WWW.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

." .



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Bubosa Tavares Elias. JI4 - 18150-000- Ibitlna - SP., - Font/Fn: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 317/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 317/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Carmo Messias, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
Travessa localizada no Bairro Carmo Messias, com o nome da Sra. Rosalina Nunes
da Silva, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma Travessa com o nome de cidadã de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO ERE~DOR OÃO MELLO, EM 08 DE

DEZEMBRO DE 2020,:....-~~~~f-;~-=Z~~1\-

AE REDAÇÃO

. ~ 0'3?AMENTO
["I ",l~- \ ~.-"'\,...

~":;-ll.Fttl:l'SEoUARDO>GOMES
EMBRO

~.oo~IVEIRA
S PÚW,;L) OS, SEGURANÇA

PRIVADAS IJ
DEVA R CANO DE ANDRADE,

MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA

DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares EU•• , 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15)3241 -1266
WNIN.ibiuna.sp.!eg.br ."""all: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
. Certifico que na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 08

de dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao ojeto de Lei nº. 317/2020.
Certifico ais, Projeto de Lei nº. 317/2020 foi inscrito para
discus o e vot ção na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 1 d deze bro de 2020, conforme anunciado no final da
Ord d Dia d Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de
202
Ibiú ,O de o de 2020.

IEIRA
LEGISLATIVO

MAURI (>~1ftlE1



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado da São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI ti' 26412020
"Dispõe sobre denominação de uma via no B
Carmo Messias, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA
ROSALINA NUNES DA SILVA", a Travessa localizada no Bairro Carmo Messias,
que tem seu inicio na Rua da Cerâmica, com 270,46 (duzentos e setenta metros e

'-'

quarenta e seis centímetros) de comprimento por 6,00 (seis metros) de largura,
conforme croqui anexo,

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

,- ,

4~V'~o/Nlf:óNí~.SECREijg6IRMINC

PAULO C AS DE MORAES
PRESIDENTE

/b~/J)1O,~
A~;~~UES DE A GO

, ~.SECRETÁ



~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

• •TURISTICA DE IBIUNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 810 Paulo

Ofício GPC nº. 374/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 264/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 124, nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 317/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Carmo Messias, e dá outras ~ncias.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS DE MORAES
PRESIDENTE

\

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E ST A.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 317/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordináriado dia
15 de dezembro de 2020, sendo aprovado por unanimidadedos
Srs.Veread s ).
Certifico fi Iment, em virtude da aprovaçãodo Projeto de Lei nº.
317/2020 i el orado o Autógrafo de Lei nº. 264/2020,
encami ad atra és do Ofício GPC nº. 374/2020 de 16 de
dezem o d 2020
Ibiúna 8 d deze bro de 2020.

- /

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa Tava••• Elias. 314 18150-000-lblúna - SP. - FoneIFax: (15) 3241 -1286

www.lbiuna.sp.!eg.bre-mall: fale@ibiuna.sp.!eQ.br

SEC
EIRA

.qc~s$iLEGISLATIVO

.- .


	Page 1
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	,. Le\a-se em Sessão. 
	;U;W~/O 
	Prazo Venc. e 
	Recebido por._ _ _ _. 
	Atencíosamente, 
	Projeto de lei n.'!._3.l1j!P ?dl_.... ~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 2
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 3
	Images
	Image 1


	Page 4
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Titles
	f~ 
	f~ 
	lo-: 
	i~ 
	----------- 
	Lmo nrn ! ..• m 
	;:u~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10


	Page 6
	Titles
	~[~ 
	.. - 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4

	Tables
	Table 1
	Table 2


	Page 7
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA 
	Estado de São Paulo 
	." . 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 8
	Titles
	CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA 
	DEZEMBRO DE 2020,:.... -~~~~f-;~-=Z~~1\- 
	. ~ 0'3?AMENTO 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 9
	Titles
	I- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 10
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
	4~V'~o 
	/b~/J)1O,~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 11
	Titles
	CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
	TURISTICA DE IBIUNA 
	\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 12
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA 
	Estado de São Paulo 
	- / 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



